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MINISTERIO DA EDUCAGAO
SECRETARIA DE EDUCAGAO SUPERIOR
COMISSAO NACIONAL DE RESIDENCIA MEDICA
RESOLUGAO Ne 10, DE 10 DE AGOSTO DE 2005

Dispde sobre a duragdo dos Programas de Residéncia Médica de
Cirurgia Geral, Cirurgia da Mao e Obstetricia e Ginecologia.

O Presidente da Camara de Educagao Basica do Conselho Nacional de Educagao, no uso de suas atribui¢des legais
de O Presidente da Comissdo Nacional de Residéncia Médica, no uso das atribuicdes que Ihe conferem o Decreto 80.281, de 05
de setembro de 1977, e a Lei 6.932, de 07 de julho de 1981, e considerando a decisdo da Comissdo Mista de
Especialidades/Comissdo Nacional de Residéncia Médica, Conselho Federal de Medicina e Associagdo Médica Brasileira, resolve:

Art. 12 O Programa de Residéncia Médica em Cirurgia Geral tera a duragdo de 02 (dois) anos como especialidade de
acesso direto e dar direito a Certificado de Especialista em Cirurgia Geral.

Art. 22 O Programa de Residéncia Médica em Cirurgia Geral - Programa Avancado, com duragéo de 02 (dois) anos, com
pré-requisito de Cirurgia Geral, dara direito ao Certificado de Especialista em Cirurgia Geral - Programa Avangado.

Art. 32 O Programa de Residéncia Médica em Cirurgia da M&o tera a duragéo de 03 (trés) anos, sendo 01 (um) ano em
Cirurgia Plastica ou Ortopedia e Traumatologia, com contetido programético adequado a especialidade Cirurgia da Mé&o.

Paragrafo unico. O residente que tiver concluido o Programa de Residéncia Médica em Cirurgia Plastica ou Ortopedia e
Traumatologia devera ser submetido a exame de selegéo e dispensado do ano inicial referido no caput deste artigo.

Art. 42 O Programa de Residéncia Médica em Obstetricia e Ginecologia, de acesso direto, tera duragdo de 03 (trés) anos.

Art 50 As instituicbes deverdo adaptar, até 31/12/2005, seus programas de residéncia médica abrangidos por esta
Resolugao.

Paragrafo unico. Os programas iniciados em 2005 reger-se-do pela Resolugdo CNRM N2 04/2003, quando n&o atendido
0 caput deste artigo.

Art 62 Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua publicacdo, revogadas a Resolugdo CNRM Ne 13/2004 e demais
disposicdes em contrario.

NELSON MACULAN FILHO

(Publicada no DOU ne 154, Segéo 1, de 11 de agosto de 2005)



